
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº          /2024
 (Do Sr. Pedro Uczai)

     

Requer a realização de Seminário,
em  data  a  ser  definida,  em
Florianópolis – SC, com o objetivo
de comemorar e debater os 25 anos
da  regulamentação  do  Artigo  170
da Constituição do Estado de Santa
Catarina  e sua contribuição para a
educação brasileira.

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com base  no  Art.  24,  inc.  III  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizado Seminário, em data a ser definida,
em  Floiranópolis  –  SC,   com  o  objetivo  de  comemorar  e  debater  os  25  anos  da
regulamentação  do  Artigo  170  da  Constituição  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  sua
contribuição para a educação brasileira.

JUSTIFICAÇÃO

O Artigo 170 da Constituição do Estado de Santa Catarina representa um marco no
compromisso estadual  com a inclusão educacional  e a democratização do acesso ao
ensino superior. Prevê-se, por meio deste artigo, que o Estado deve prestar assistência
financeira aos estudantes matriculados em instituições de ensino superior habilitadas no
estado, promovendo equidade e oportunidades para jovens catarinenses. O programa de
bolsas associado a este artigo foi criado inicialmente em 1989, sendo um dos primeiros
do país a oferecer apoio à permanência de estudantes em instituições de ensino superior.

A regulamentação definitiva do Artigo 170 ocorre com a Lei Complementar nº 180, de
1999, estabelecendo as diretrizes e critérios para a concessão das bolsas de estudo. Ao
longo dos últimos 25 anos, esse programa possibilitou que milhares de estudantes de
baixa  renda  concluíssem  sua  formação  em  instituições  comunitárias  e  particulares,
fortalecendo o desenvolvimento educacional e social do estado.

Este Seminário, realizado em parceria com a Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (ALESC) e o Sistema ACAFE, promoverá um espaço de reflexão e debate
sobre a importância  do Artigo 170 e sua contribuição para a educação brasileira.  O
evento  contará  com  a  participação  de  autoridades  estaduais  e  federais,  reitores  de
universidades, educadores, alunos beneficiados, e demais especialistas, permitindo uma
troca de experiências e uma avaliação do impacto dessa política pública na trajetória
educacional do estado e sua contribuição para a educação brasileira.

     Sala das Sessões, em   novembro de 2024.

Deputado PEDRO UCZAI
PT/SC
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241912110600
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